
Nº 249, sexta-feira, 28 de dezembro de 2007 1 11ISSN 1677-7042
<!ID816574-0>

DECRETO DE 27 DE DEZEMBRO DE 2007

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Transferências a Estados, Dis-
trito Federal e Municípios, crédito suplementar no valor de R$ 75.625.170,00,
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 5o, inciso I, da Lei no 11.451, de 7 de
fevereiro de 2007,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.451, de 7 de fevereiro de 2007),
em favor de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, crédito suplementar no valor de R$
75.625.170,00 (setenta e cinco milhões, seiscentos e vinte e cinco mil, cento e setenta reais), para atender
à programação constante do Anexo deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de excesso
de arrecadação, sendo:

I - R$ 70.625.781,00 (setenta milhões, seiscentos e vinte e cinco mil, setecentos e oitenta e um
reais) de Transferências do Imposto sobre a Renda e sobre Produtos Industrializados;

II - R$ 2.585.485,00 (dois milhões, quinhentos e oitenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e
cinco reais) de Transferência do Imposto Territorial Rural; e

III - R$ 2.413.904,00 (dois milhões, quatrocentos e treze mil, novecentos e quatro reais) de
Contribuições sobre Concursos de Prognósticos.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de dezembro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 73000 - TRANSFERENCIAS A ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS
UNIDADE : 73108 - TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA
FA Z E N D A

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0903 OPERACOES ESPECIAIS: TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E AS DECORRENTES DE LE-
GISLACAO ESPECIFICA

7 3 . 2 11 . 2 6 6

OPERACOES ESPECIAIS

28 845 0903 0046 COTA-PARTE DOS ESTADOS E DF EXPORTADORES NA
ARRECADACAO DO IPI (LEI COMPLEMENTAR Nº 61, DE
1989)

70.625.781

28 845 0903 0046 0001 COTA-PARTE DOS ESTADOS E DF EXPORTADORES NA
ARRECADACAO DO IPI (LEI COMPLEMENTAR Nº 61, DE
1989) - NACIONAL

70.625.781

F 3 1 30 0 101 70.625.781

28 845 0903 006M TRANSFERENCIA PARA MUNICIPIOS - IMPOSTO TERRI-
TORIAL RURAL

2.585.485

28 845 0903 006M 0001 TRANSFERENCIA PARA MUNICIPIOS - IMPOSTO TERRI-
TORIAL RURAL - NACIONAL

2.585.485

F 3 1 40 0 102 2.585.485

TOTAL - FISCAL 7 3 . 2 11 . 2 6 6

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 7 3 . 2 11 . 2 6 6

ORGAO : 73000 - TRANSFERENCIAS A ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS
UNIDADE : 73109 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DO ESPORTE

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0903 OPERACOES ESPECIAIS: TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E AS DECORRENTES DE LE-
GISLACAO ESPECIFICA

2.413.904

OPERACOES ESPECIAIS

28 845 0903 0169 TRANSFERENCIAS A ESTADOS E DISTRITO FEDERAL 2.413.904
28 845 0903 0169 0001 TRANSFERENCIAS A ESTADOS E DISTRITO FEDERAL -

NACIONAL
2.413.904

F 3 1 30 0 11 8 2.413.904

TOTAL - FISCAL 2.413.904

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.413.904

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
<!ID816667-0>

MENSAGEM

Nº 1002, de 21 de dezembro de 2007. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 2456.

Nº 1016, de 27 de dezembro de 2007. Restituição ao Congresso
Nacional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se trans-
forma na Lei nº 11.631, de 27 de dezembro de 2007.

Nº 1017, de 27 de dezembro de 2007. Restituição ao Congresso
Nacional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se trans-
forma na Lei nº 11.632, de 27 de dezembro de 2007.

Nºs 1018 e 1019, de 27 de dezembro de 2007. Encaminhamento à
Câmara dos Deputados e ao Senado Federal, respectivamente do
demonstrativo das emissões do real correspondente ao mês de no-
vembro de 2007, as razões delas determinantes e a posição das re-
servas internacionais a elas vinculadas.

Nº 1020, de 27 de dezembro de 2007. Restituição ao Congresso
Nacional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se trans-
forma na Lei nº 11.633, de 27 de dezembro de 2007.

Nº 1021, de 27 de dezembro de 2007. Restituição ao Congresso
Nacional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se trans-
forma na Lei nº 11.634, de 27 de dezembro de 2007.

Nº 1022, de 27 de dezembro de 2007. Restituição ao Congresso
Nacional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se trans-
forma na Lei nº 11.635, de 27 de dezembro de 2007.

Nº 1023, de 27 de dezembro de 2007.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao

interesse público, o Projeto de Lei no 44, de 2006 (no 4.830/05 na
Câmara dos Deputados), que "Denomina 'Viaduto Almirante Heleno
de Barros Nunes' o viaduto a ser construído no trevo entre a BR-116 e
a RJ-130, no Município de Teresópolis, Estado do Rio de Janeiro".

Ouvido, o Ministério dos Transportes manifestou-se pelo ve-
to ao Projeto de Lei pelas seguintes razões:

"O projeto de lei em comento não deve receber a
sanção presidencial, uma vez que o viaduto que se almeja
nominar ainda não foi construído, o que evidencia o caráter
prematuro da proposta."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
integralmente o projeto em causa, as quais ora submeto à elevada
apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.

Nº 1024, de 27 de dezembro de 2007.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei no 337, de 1999 (no 2.516/00 na
Câmara dos Deputados), que "Acrescenta parágrafo ao art. 14 da Lei
no 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, no sentido de regular a gra-
tuidade dos honorários de perito".

Ouvidos, o Ministério da Justiça e a Advocacia-Geral da União
manifestaram-se pelo veto ao projeto de lei pelas seguintes razões:

"A proposta não dispõe sobre a gratuidade ou não da
perícia para as partes. A regra em vigor continuará inal-
terada: será gratuita para a parte beneficiária de assistência
judiciária gratuita que requerer a prova pericial, mas se parte
não beneficiária da assistência judiciária for sucumbente a
perícia terá de ser paga ao final. Trata, isto sim, da com-
pulsoriedade da aceitação do encargo de perito.

O caput do art. 14 da Lei no 1.060, de 1950, es-
tabelece a obrigatoriedade do desempenho do encargo de
perito pelos profissionais liberais designados pelo juiz, com
sujeição de penalidade pelo descumprimento da obrigação,
sem estabelecer distinção entre aqueles graduados por ins-
tituições de ensino públicas ou privadas.

Com a adoção do § 2o proposto cria-se tratamento
para os graduados em instituições de ensino públicas gra-
tuitas mais benéfico do que o atribuído aos egressos de
instituições de ensino privadas, uma vez que a obrigação
daqueles é limitada, quantitativa e temporalmente, o que não
foi o desiderato do proponente e nem parece razoável."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
integralmente o projeto em causa, as quais ora submeto à elevada
apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.

SECRETARIA ESPECIAL
DE AQÜICULTURA E PESCA

<!ID816668-0>

PORTARIA No- 327, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2007

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE AQÜICULTURA E
PESCA DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas
atribuições estabelecidas na Lei nº 10.683, de 28/05/03 e com base
nas condições estabelecidas no Decreto nº 825, de 28/05/1993, com
as alterações subseqüentes, no Decreto-Lei nº 200, de 25/02/1967, na
Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, na Lei nº 11.439, de
29/12/06, na Lei 11.451, de 07/02/2007, na Lei Complementar nº 101,
de 04/05/2000, Decreto nº 93.872, de 23/12/1986, na Instrução Nor-
mativa STN nº 01, de 15/01/1997, da Secretaria do Tesouro Nacional
e na Nota nº 301/CONED, de 23/03/2005, da Secretaria do Tesouro
Nacional,

R E S O LV E :

Art. 1º Fica prorrogado o prazo de vigência da Portaria nº 11,
de 30 de janeiro de 2007, publicada no Diário Oficial da União,
Seção 1, de 01 de fevereiro de 2007, relativa a Implantação do Centro
de Referência em Aqüicultura de São Francisco - CERAQUA-SF pela
Companhia de Desenvolvimento dos Vales de São Francisco e do
Paraíba - CODEVASF, para 31 de dezembro de 2008.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ALTEMIR GREGOLIN

Presidência da República
.
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DECRETO DE 27 DE DEZEMBRO DE 2007

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Transferências a Estados, Dis-
trito Federal e Municípios, crédito suplementar no valor de R$ 75.625.170,00,
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 5o, inciso I, da Lei no 11.451, de 7 de
fevereiro de 2007,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.451, de 7 de fevereiro de 2007),
em favor de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, crédito suplementar no valor de R$
75.625.170,00 (setenta e cinco milhões, seiscentos e vinte e cinco mil, cento e setenta reais), para atender
à programação constante do Anexo deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de excesso
de arrecadação, sendo:

I - R$ 70.625.781,00 (setenta milhões, seiscentos e vinte e cinco mil, setecentos e oitenta e um
reais) de Transferências do Imposto sobre a Renda e sobre Produtos Industrializados;

II - R$ 2.585.485,00 (dois milhões, quinhentos e oitenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e
cinco reais) de Transferência do Imposto Territorial Rural; e

III - R$ 2.413.904,00 (dois milhões, quatrocentos e treze mil, novecentos e quatro reais) de
Contribuições sobre Concursos de Prognósticos.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de dezembro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 73000 - TRANSFERENCIAS A ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS
UNIDADE : 73108 - TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA
FA Z E N D A

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0903 OPERACOES ESPECIAIS: TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E AS DECORRENTES DE LE-
GISLACAO ESPECIFICA

7 3 . 2 11 . 2 6 6

OPERACOES ESPECIAIS

28 845 0903 0046 COTA-PARTE DOS ESTADOS E DF EXPORTADORES NA
ARRECADACAO DO IPI (LEI COMPLEMENTAR Nº 61, DE
1989)

70.625.781

28 845 0903 0046 0001 COTA-PARTE DOS ESTADOS E DF EXPORTADORES NA
ARRECADACAO DO IPI (LEI COMPLEMENTAR Nº 61, DE
1989) - NACIONAL

70.625.781

F 3 1 30 0 101 70.625.781

28 845 0903 006M TRANSFERENCIA PARA MUNICIPIOS - IMPOSTO TERRI-
TORIAL RURAL

2.585.485

28 845 0903 006M 0001 TRANSFERENCIA PARA MUNICIPIOS - IMPOSTO TERRI-
TORIAL RURAL - NACIONAL

2.585.485

F 3 1 40 0 102 2.585.485

TOTAL - FISCAL 7 3 . 2 11 . 2 6 6

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 7 3 . 2 11 . 2 6 6

ORGAO : 73000 - TRANSFERENCIAS A ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS
UNIDADE : 73109 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DO ESPORTE

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0903 OPERACOES ESPECIAIS: TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E AS DECORRENTES DE LE-
GISLACAO ESPECIFICA

2.413.904

OPERACOES ESPECIAIS

28 845 0903 0169 TRANSFERENCIAS A ESTADOS E DISTRITO FEDERAL 2.413.904
28 845 0903 0169 0001 TRANSFERENCIAS A ESTADOS E DISTRITO FEDERAL -

NACIONAL
2.413.904

F 3 1 30 0 11 8 2.413.904

TOTAL - FISCAL 2.413.904

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.413.904

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
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MENSAGEM

Nº 1002, de 21 de dezembro de 2007. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 2456.

Nº 1016, de 27 de dezembro de 2007. Restituição ao Congresso
Nacional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se trans-
forma na Lei nº 11.631, de 27 de dezembro de 2007.

Nº 1017, de 27 de dezembro de 2007. Restituição ao Congresso
Nacional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se trans-
forma na Lei nº 11.632, de 27 de dezembro de 2007.

Nºs 1018 e 1019, de 27 de dezembro de 2007. Encaminhamento à
Câmara dos Deputados e ao Senado Federal, respectivamente do
demonstrativo das emissões do real correspondente ao mês de no-
vembro de 2007, as razões delas determinantes e a posição das re-
servas internacionais a elas vinculadas.

Nº 1020, de 27 de dezembro de 2007. Restituição ao Congresso
Nacional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se trans-
forma na Lei nº 11.633, de 27 de dezembro de 2007.

Nº 1021, de 27 de dezembro de 2007. Restituição ao Congresso
Nacional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se trans-
forma na Lei nº 11.634, de 27 de dezembro de 2007.

Nº 1022, de 27 de dezembro de 2007. Restituição ao Congresso
Nacional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se trans-
forma na Lei nº 11.635, de 27 de dezembro de 2007.

Nº 1023, de 27 de dezembro de 2007.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao

interesse público, o Projeto de Lei no 44, de 2006 (no 4.830/05 na
Câmara dos Deputados), que "Denomina 'Viaduto Almirante Heleno
de Barros Nunes' o viaduto a ser construído no trevo entre a BR-116 e
a RJ-130, no Município de Teresópolis, Estado do Rio de Janeiro".

Ouvido, o Ministério dos Transportes manifestou-se pelo ve-
to ao Projeto de Lei pelas seguintes razões:

"O projeto de lei em comento não deve receber a
sanção presidencial, uma vez que o viaduto que se almeja
nominar ainda não foi construído, o que evidencia o caráter
prematuro da proposta."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
integralmente o projeto em causa, as quais ora submeto à elevada
apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.

Nº 1024, de 27 de dezembro de 2007.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei no 337, de 1999 (no 2.516/00 na
Câmara dos Deputados), que "Acrescenta parágrafo ao art. 14 da Lei
no 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, no sentido de regular a gra-
tuidade dos honorários de perito".

Ouvidos, o Ministério da Justiça e a Advocacia-Geral da União
manifestaram-se pelo veto ao projeto de lei pelas seguintes razões:

"A proposta não dispõe sobre a gratuidade ou não da
perícia para as partes. A regra em vigor continuará inal-
terada: será gratuita para a parte beneficiária de assistência
judiciária gratuita que requerer a prova pericial, mas se parte
não beneficiária da assistência judiciária for sucumbente a
perícia terá de ser paga ao final. Trata, isto sim, da com-
pulsoriedade da aceitação do encargo de perito.

O caput do art. 14 da Lei no 1.060, de 1950, es-
tabelece a obrigatoriedade do desempenho do encargo de
perito pelos profissionais liberais designados pelo juiz, com
sujeição de penalidade pelo descumprimento da obrigação,
sem estabelecer distinção entre aqueles graduados por ins-
tituições de ensino públicas ou privadas.

Com a adoção do § 2o proposto cria-se tratamento
para os graduados em instituições de ensino públicas gra-
tuitas mais benéfico do que o atribuído aos egressos de
instituições de ensino privadas, uma vez que a obrigação
daqueles é limitada, quantitativa e temporalmente, o que não
foi o desiderato do proponente e nem parece razoável."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
integralmente o projeto em causa, as quais ora submeto à elevada
apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.

SECRETARIA ESPECIAL
DE AQÜICULTURA E PESCA

<!ID816668-0>

PORTARIA No- 327, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2007

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE AQÜICULTURA E
PESCA DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas
atribuições estabelecidas na Lei nº 10.683, de 28/05/03 e com base
nas condições estabelecidas no Decreto nº 825, de 28/05/1993, com
as alterações subseqüentes, no Decreto-Lei nº 200, de 25/02/1967, na
Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, na Lei nº 11.439, de
29/12/06, na Lei 11.451, de 07/02/2007, na Lei Complementar nº 101,
de 04/05/2000, Decreto nº 93.872, de 23/12/1986, na Instrução Nor-
mativa STN nº 01, de 15/01/1997, da Secretaria do Tesouro Nacional
e na Nota nº 301/CONED, de 23/03/2005, da Secretaria do Tesouro
Nacional,

R E S O LV E :

Art. 1º Fica prorrogado o prazo de vigência da Portaria nº 11,
de 30 de janeiro de 2007, publicada no Diário Oficial da União,
Seção 1, de 01 de fevereiro de 2007, relativa a Implantação do Centro
de Referência em Aqüicultura de São Francisco - CERAQUA-SF pela
Companhia de Desenvolvimento dos Vales de São Francisco e do
Paraíba - CODEVASF, para 31 de dezembro de 2008.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ALTEMIR GREGOLIN

Presidência da República
.


